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DECRETO Nº 07/2020 
 

SÚMULA: Altera o Decreto nº 05/2020 que estabelece os procedimentos e as regras para fins de prevenção 
à infecção e à propagação da COVID-19 (coronavírus), suspende as Sessões Ordinárias, suspende o 
atendimento presencial, regulamenta o trabalho home office e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO, 
 
CONSIDERANDO a declaração pela OMS (Organização Mundial da Saúde) de que a COVID-19, doença 
causada pelo NOVO CORONAVÍRUS (denominado SARSCoV-2), é uma pandemia; 
 
CONSIDERANDO a Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO o Decreto n° 4230 de 16 de março de 2020 do Governo do Estado do Paraná que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO os Decretos n° 27 de 17 de março de 2020 e nº 45/2020 da Prefeitura Municipal de 
Assaí, que dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Assaí, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo coronavírus (COVID-19), e 
institui o Comitê de Enfrentamento ao novo coronavírus; 
 
CONSIDERANDO o espaço reduzido da sede da Câmara Municipal de Assaí, tanto na parte administrativa 
quanto na parte do Plenário e do espaço reservado para visitantes, o que impossibilita manter o 
distanciamento social mínimo recomendado entre pessoas, colocando em risco a saúde de munícipes, 
servidores e vereadores; 
 

DECRETA 
 

 Art. 1º. O art. 2º do Decreto nº 05/2020 passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 2º. O Poder Legislativo retomará o expediente em seu horário habitual, em sistema de revezamento de 
servidores, a partir de 03 de agosto de 2020. 
 
Parágrafo Único. A escala de servidores que deverão efetuar seus trabalhos presencialmente será 
estabelecida pela direção da Câmara Municipal de acordo com as necessidades da Casa, permanecendo os 
demais servidores em trabalho remoto.” 
 
 Art. 2º. O art. 3º do Decreto nº 05/2020 passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 3º. Ficam retomadas as sessões ordinárias, audiências públicas, reuniões das comissões permanentes, e 
quaisquer outras atividades institucionais externas e/ ou nas dependências da Casa Legislativa evitando-se a 
aglomerações de pessoas, nos termos das instruções dos órgãos de saúde. 
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§ 1º. Em qualquer situação, o número de presentes nas dependências da Câmara Municipal será limitado ao 
mínimo possível, devendo a Presidência expedir ato a ser afixado na porta de entrada da Casa, com o 
número máximo de pessoas permitidas por evento. 
 
§ 2º. Todas as pessoas que adentrarem na Sede da Câmara Municipal deverão utilizar máscaras próprias, 
realizar a higienização das mãos com álcool 70º e guardar, na medida do possível, a distância mínima de 01 
(um) metro entre umas e outras. ” 
 
Art. 3º. O art. 9º do Decreto nº 05/2020 passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 9º. Os servidores da Câmara Municipal, inclusive comissionados, quando não estiverem escalados 
para trabalhar presencialmente, deverão realizar suas atividades em regime de home office, modalidade de 
trabalho em que os servidores, desempenharão suas atividades a partir de suas residências. ” 
 
Art. 4º. A manutenção dessas medidas será avaliada continuamente pela Mesa Executiva. 
 
Art. 5º Ficam revogados os artigos 5º, 7º 8º, 11 e os Parágrafos § 2º do artigo 10 e Único do artigo 12, todos 
do decreto nº 05/2020. 
 
Art. 6º. A Mesa Executiva, na primeira oportunidade, nos termos do disposto no § 2º do artigo 17 do 
Regimento Interno, encaminhará para apreciação do Plenário, projeto de Resolução acerca das medidas 
tratadas no presente Decreto, a fim de referendar as determinações aqui contidas. 
 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Assaí, em 30 de Julho de 2020. 
 
 

AMARILDO APARECIDO CORREA 
Presidente 


